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CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO CONJUNTO EUSTÁQUIO 

GOMES DE MELO I, II E III E HAMILTON DE 

MORAES – ASCOMOCONGM. 
 

 

A Câmara Municipal de Maceió Decreta: 
 

 Art. 1º Fica considerada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO CONJUNTO EUSTÁQUIO 

GOMES DE MELO I, II E III E HAMILTON DE MORAES – 

ASCOMOCONGM, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos de caráter beneficente, com sede e foro na cidade de 
Maceió (AL), a Rua K, qd 09, s/n, Conjunto Eustáquio Gomes de 

Melo, Tabuleiro dos Martins, CEP 57.072-360, Maceió-Alagoas.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sala das Sessões, 13 de maio de 2019. 
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